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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAM 

INDICAÇÃO Nº 036/2026 

Autor: Vereador Marcos Nunes 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Alto 

Araguaia-MT, Jacson Niedermeier e ao Secretário Municipal de Obras, Senhor André 

Buono Leal com cópia ao Secretário de Esportes, Turismo e Lazer Senhor Marilzan 

Nunes da Costa, “a necessidade urgente de intervenção no complexo da piscina 

pública municipal, sendo: Recuperação e Manutenção da piscina ou Conversão do 

Espaço em Arena Multiuso.” 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o referido espaço encontra-se em estado de abandono, apresentando: 

e Danos Estruturais: Vinil cedendo e conjunto de bombas avariado/alagado. 

e Ociosidade Social: O local. que deveria atender projetos do Corpo de Bombeiros, 

aulas de natação escolar e hidroginástica para a terceira idade, não cumpre sua 

função social. 

Diante do exposto, sugere-se que a administração municipal avalie o custo-benefício entre 

duas frentes de ação: 

1. Reativação e Manutenção: Reforma completa do sistema de filtragem. 

substituição do revestimento de vinil e estabelecimento de um cronograma 

rigoroso de limpeza para viabilizar os projetos originais de natação e 

hidroginástica. 

3
 Readequação de Uso (Arena de Areia): Caso a manutenção da piscina se mostre 

financeiramente inviável a longo prazo. propõe-se o aterramento técnico e a 

transformação da área em uma Quadra de Areia Multiuso. O espaço passaria a 

atender modalidades de alto crescimento e baixo custo de manutenção, como
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Beach Tennis e Vôlei de Praia. promovendo lazer e saúde para a população de 
forma sustentável. 

Plenário Alba Berigo, Alto Araguaia-MT, 26 de março de 2026. 

 


